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PORTARIA 0021/2025

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  a  criação  e  designação  dos  servidores  da  Comissão 
temporária, não remunerada, de inventário de Almoxarifado (bens de 
consumo), no âmbito da FAPITEC/SE, a fim de homologar o Módulo de 
Gestão de Almoxarifado (GAL) no IGESP.

O  DIRETOR-PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  PESQUISA  E  A  INOVAÇÃO 
TECNOLOGICA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições legais e regulamentares 
previstos no Estatuto homologado através do Decreto Governamental  nº  23.695,  de 06 de 
março de 2006, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  constituída  a  Comissão  temporária,  não  remunerada,  de  inventário  de 
Almoxarifado (bens de consumo), no âmbito da Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação 
Tecnológica do Estado de Sergipe – FAPITEC/SE, a fim de homologar o Módulo de Gestão de 
Almoxarifado (GAL) no IGESP.

Art. 2º. A Comissão temporária de inventário de Almoxarifado será composta pelos seguintes 
membros:

NOME DO SERVIDOR CPF

I. Liana da Rocha Alves XXX.975.77X-XX

II. Caio Gonçalves Pereira Passos XXX.844.83X-XX

Parágrafo único - A referida Comissão será coordenada pelo servidor indicado no item I do 
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quadro constante deste artigo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se às disposições em contrário.

Dê-se a ciência, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 17 de dezembro de 2025

Alex Cavalcante Garcez

Diretor-Presidente da FAPITEC.
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: D6DH-XIXA-L0MP-EXW0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/12/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Alex Cavalcante Garcez
***27269***
PRESIDÊNCIA - FAPITEC
Fundação de Apoio à Pesquisa e Inovação Tecnológica
do Estado de Sergipe
17/12/2025 08:41:19
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